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PORTARIA SEE N.º 2166/2025  

PROCESSO N.º 1260.01.0168054/2025-75 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, republicada 

em 5 de abril de 2024, do artigo 105 da Resolução CEE n.° 496, publicada em 17 de fevereiro de 

2024, fica autorizada, a partir de 1º de fevereiro de 2022, a mudança de prédio do Colégio Cristão 

Preparando para o Futuro, de Ensino Fundamental, da R. Onze, 299, B. Palmeiras, em Ibirité, para a 

Av. Ítalo Bernardes, 413, B. Jardim das Rosas, no mesmo município. 
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